
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

Os  Vereadores  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira,  Celso  Nicácio  da  Silva,

Ricardo Teixeira de Oliveira e Vagner José Chefer, no uso de suas atribuições legais

submetem à apreciação do Plenário desta Câmara Municipal de Araucária,  a seguinte

proposição:

EMENDA ADITIVA Nº 11/2021

Emenda  Aditiva  ao  Projeto  de  Emenda  a  Lei  Orgânica

Municipal de Araucária nº 01/2021 que “Altera, acrescenta e

revoga dispositivos da Lei Orgânica do Município de Araucária,

em razão da revisão técnico constitucional e contextual local.”.

Art. 1º Adiciona o Art. 90-A ao texto da Lei Orgânica do Município de Araucária,

para que passe a vigorar com a seguinte redação:

“Art.90–A. O Município promoverá políticas de promoção a igualdade

racial, em conformidade com a legislação vigente que tratam sobre o tema, com

o objetivo de combater o racismo e toda a forma de discriminação racial, e

reduzir as desigualdades raciais.”

________________________________________________________________________

JUSTIFICATIVA

Visando promover a inclusão deste artigo a fim de promover a igualdade racial,

pois, não havia previsão no texto.

Por  esse  motivo,  encaminhamos  esta  emenda  para  melhorar  a  questão

interpretativa e dar celeridade ao trâmite.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de junho de 2021.
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